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A protocolizacdo de Termo de Desisténcia de Impugnacdo ou Recurso
Administrativo pelo Recorrente implica o nao conhecimento do Recurso
Voluntario interposto, em virtude da perda do seu objeto.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em nao

conhecer do Recurso Voluntario pela perda do objeto, frente a desisténcia, nos termos do
relatério e voto que integram o presente julgado.

(Assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

André Luis Marsico Lombardi, Relator
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 A protocolização de Termo de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo pelo Recorrente implica o não conhecimento do Recurso Voluntário interposto, em virtude da perda do seu objeto.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em não conhecer do Recurso Voluntário pela perda do objeto, frente à desistência, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Presidente em exercício
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 André Luís Mársico Lombardi, Relator 
 
 EDITADO EM: 28/07/2015
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Luciana Matos Pereira Barbosa e André Luís Mársico Lombardi.
  
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente em parte a impugnação da recorrente, alterando o valor do lançamento originário de R$ 635.945,62 para R$ 309.994,35, conforme demonstrado no anexo DADR -Discriminativo Analítico do Débito Retificado (fls. 1.328/1.338).
Adotamos trecho do relatório do acórdão do órgão a quo (fls. 2.680 e seguintes), que bem resume o quanto consta dos autos:
Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD DEBCAD n° 37.086.072-7, lançada pela Fiscalização contra a empresa em epígrafe, de contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa, financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT), e as destinadas aos Terceiros (Salário Educação, INCRA, SESC e SEBRAE).
O montante lançado originalmente, incluindo juros e multa, foi de R$ 991.450,39 (novecentos e noventa e um mil e quatrocentos e cinqüenta reais e trinta e nove centavos), abrangendo o período de 06/2003 a 06/2004, 08/2004 a 06/2005, c 09/2005 a 12/2006, consolidado em 24/04/2007.O montante lançado originalmente, incluindo juros e multa, foi de R$ 490.519,52 (quatrocentos e noventa mil e quinhentos e dezenove reais e cinqüenta e dois centavos), abrangendo o período de 06/2003 a 06/2004, 08/2004 a 06/2005, e 09/2005 a 12/2006, consolidado em 24/04/2007.
O Relatório Fiscal, de fis. 43/46, informa que:
A ação fiscal refere-se a auditoria por fato gerador específico, com o objetivo de examinar a prática de remunerar trabalhadores por meio de cartões de premiação, sem oferecer estas remunerações à tributação;
O Contribuinte contratou com a empresa SPIRIT INCENTIVO & FIDELIZAÇÃO Ltda., CNPJ 04.182.848/0001-30, o fornecimento de cartões eletrônicos carregados com créditos, para remunerar serviços prestados por segurados da Previdência Social, sob o título "Programa de Marketing de Incentivo":
De acordo com o contrato celebrado entre a fornecedora dos cartões e a Notificada, esta utilizou-se de sistema de premiação individual para executar seus programas de motivação e incentivo para aumento de produtividade;
Segundo o parágrafo Io do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), integram o salário as "gratificações ajustadas";
O ajuste capaz de gerar o direito do trabalhador à premiação c a conseqüente obrigação da empresa em concedê-lo. resulta da prática reiterada do empregador que, concedendo-o, estabelece a presunção de que contraiu a obrigação de conferi-lo se presentes as condições que costumam subordinar o seu pagamento;
O artigo 28 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991 traz a definição do salário de contribuição;
A prática reiterada de a empresa empregadora utilizar-se desses cartões eletrônicos, com características recarregáveis, aptos à reutilização, para saldar a prestação dos serviços e a expectativa criada aos trabalhadores pela premiação, conferem-lhes propriedades retributivas e, conseqüentemente, constituem-se em elementos remuneratórios do trabalho;
Em relação a tais verbas remuneratórias a empresa: (a) não as consignou na Folha de Pagamento; (b) não as declarou em GFIP; (c) não comprovou o recolhimento ou a provisão das contribuições previdenciárias correspondentes, na escrita contábil;
Os papéis de trabalho dos valores apurados foram denominados:
"CS1" - contribuição de segurados empregados, remunerados por meio de cartão de premiação, não declarada em GFIP;
"CS2" - contribuição de segurados contribuintes individuais, remunerados por meio de cartão de premiação, não declarada em GFIP;
Os itens 8 e 9 relacionam todas as alíquotas aplicadas, e o item 10.1 relaciona todos os elementos que serviram de base para a apuração do crédito;
Os fatos geradores encontram-se discriminados nos demonstrativos Anexo I, II, e III, e o Anexo IV contém cópia de folha do Razão Analítico, extraída dos arquivos digitais, a título de exemplo;
A situação configura, em tese, o crime de sonegação de contribuição previdenciária, previsto no artigo 3 3 7-A, inciso I, do Código Penal, com redação dada pela Lei n.° 9.983, de 14/07/2000, portanto, será este fato objeto de REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, com comunicação à autoridade competente para providências cabíveis;
O item 12 relaciona os demais documentos emitidos na fiscalização: NFLD n° 37.086.063-2; Autos de Infração (Afs) n"s 37.086.064-0, 37.086.065-9, 37.086.066-7, e 37.086.067-5; e RFFP - Representação Fiscal para Fins Penais;
A fiscalização foi acompanhada pelo Sr. Jezanias Dias, analista de Recursos Humanos, ao qual foram prestados todos os esclarecimentos necessários, com relação a origem e natureza do débito.
Complementam o Relatório Fiscal, e encontram-se anexos à NFLD: IPC -Instruções para o Contribuinte, fls. 02/03; DAD - Discriminativo Analítico de Debito, lis. 04/17; DSD - Discriminativo Sintético de Débito, fls. 18/22; RL - Relatório de Lançamentos, fls. 23/29; FLD - Fundamentos Legais do Débito, fls. 30/33; REPLEG - Relatório de Representantes Legais, fl. 34; VÍNCULOS - Relação de Vínculos, fl. 35; Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, fl. 37; Termos de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD's, fls. 38/40; Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF, fls. 41/42; Anexo I -Papel de Trabalho CPI e CP2 - NFLD 37.032.072-7, fl. 48; Anexo II - Papel de Trabalho CPI - NFLD 37.032.072-7, fls. 49/68; Anexo III - Papel de Trabalho CP2 - NFLD 37.032.072-7, fls. 69/95; Anexo IV, fl. 96; Contrato de Prestação de Serviços, fls. 97/99; Notas Fiscais/Faturas de serviços, fls. 100/103; Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, fls. 104/112.

DA IMPUGNAÇÃO 
Tendo sido cientificada da NFLD em 27/04/2007, fl. 01, a Notificada, dentro do prazo regulamentar, conforme despacho de fl. 1.240, contestou o lançamento de crédito através do instrumento de fls. 118/148, com juntada dos seguintes documentos às fls. 149/176, 179/373, 376/635, 638/927, e 930/1.239, por cópias simples/autenticadas: 
(...)
DA DILIGÊNCIA FISCAL 
Considerando as alegações da empresa, a juntada de documentos e a necessidade de alguns esclarecimentos, os autos foram baixados em diligência à Fiscalização, conforme despachos de fls. 1.256 a 1.265.
Como resultado, foram anexados Mandado de Procedimento Fiscal, Termo de Início de Procedimento Fiscal, Termo de Intimação Fiscal n° 01, e Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, fls. 1.268 a 1.272, e foi emitida a Informação Fiscal de fls. 1.273 a 1.278 , acompanhada dos Anexos A, B, e C de fls. 1.279 a 1.319.
Na referida Informação Fiscal a Auditora Notificante responde a cada um dos quesitos formulados pelo Contribuinte no seu requerimento de perícia contábil, e conclui pela necessidade de retificação da NFLD, de acordo com os demonstrativos às fls. 1.276/1.277:
�(...)
H. Considerando as colocações do item "F" deste relatório concluímos:
Os segurados, cujos comprovantes de reembolso de despesas não estão regulares, tiveram desconsideradas os recibos e as notas fiscais não comprobatórias. Os valores descaracterizados foram considerados remuneração, e como tal, base de cálculo para a contribuição previdenciária (...)
A empresa utilizou o cartão "Spirit Card" para pagamento de gratificações a seus segurados, decorrentes de produtividade. A própria Nulificada mencionou este fato, no item 77. As gratificações, fruto de produtividade, não são ganhos eventuais, mas a retribuição pelo bom trabalho executado, e, como tais, sofrem incidência de contribuição previdenciária (...) Demonstrativo encontra-se nos anexos A e B.
Os valores lançados nesta NFLD necessitam de retificação, que está explicitada a seguir (...) " 
DA COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA FISCAL AO CONTRIBUINTE E DA ABERTURA DE PRAZO PARA SUA MANIFESTAÇÃO 
O resultado da diligência fiscal foi comunicado à empresa pessoalmente, em 04/03/2011 (fl. 1.278), tendo sido aberto o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência deste, para a sua manifestação.
DA MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA 
A empresa apresentou a manifestação de lis. 1.322 a 1.325, na qual apresenta breve relato sobre a NFLD e a diligência fiscal realizada, e argumenta que. embora não concorde com a conclusão da diligência fiscal, em relação às gratificações, entende que a matéria é de mérito, e já foi devidamente abordada quando da apresentação da impugnação administrativa, sendo desnecessário apresentar novas considerações.
(i)considerando o resultado da diligência, a retificação da NFLD, com a exclusão dos valores que comprovadamente correspondem a reembolso de despesas; e
(ii)relativamente ao restante do valor, requer que a NFLD seja julgada improcedente, porque foi demonstrado anteriormente que as gratificações pagas não atendem aos requisitos legais para serem consideradas remuneração, não podendo servir de base de cálculo da contribuição previdenciária.
(...)

Como afirmado, a impugnação apresentada pela recorrente foi julgada procedente em parte, sendo alterado o valor do lançamento originário de R$ 635.945,62 para R$ 309.994,35, conforme demonstrado no anexo DADR -Discriminativo Analítico do Débito Retificado (fls. 1.328/1.338).
Cientificada do julgamento, a recorrente apresentou o recurso de fls. 2.709 e seguintes.
É o relatório.
 Conselheiro Relator André Luís Mársico Lombardi

Devidamente intimado da decisão de 1ª Instância Administrativa, o contribuinte em tela ofereceu tempestivamente Recurso Voluntário requerendo a declaração de insubsistência do lançamento.
Ocorre, todavia, que aos 31 dias do mês de janeiro de 2015, a recorrente protocolizou, na DERAT/CAC Paulista, requerimento de desistência Recurso Administrativo, a fl. 2.751 e seguintes, para fins de adesão a programa de parcelamento especial.
Assim, em razão de desistência expressa aviada no Requerimento de Desistência de Recurso Administrativo acima citado, pugnamos pelo não conhecimento do recurso voluntário.
Pelos motivos expendidos, NÃO CONHEÇO do recurso voluntário.

(Assinado digitalmente)
André Luís Mársico Lombardi, Relator
  




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e
Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Luciana Matos Pereira Barbosa e André Luis
Marsico Lombardi.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisao de primeira instancia
que julgou procedente em parte a impugnacdo da recorrente, alterando o valor do langamento
riginiario de R$ 635.945,62 para R$ 309.994,35, conforme demonstrado no anexo DADR -
Discriminativo Analitico do Débito Retificado (fls. 1.328/1.338).

Adotamos trecho do relatoério do acérdao do orgdo a quo (fls. 2.680 e
seguintes), que bem resume o quanto consta dos autos:

Trata-se de Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD
DEBCAD n° 37.086.072-7, lan¢ada pela Fiscalizagdo contra a
empresa em epigrafe, de contribuigoes destinadas a Seguridade Social,
correspondentes a parte da empresa, financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT), e as destinadas
aos Terceiros (Salario Educa¢do, INCRA, SESC e SEBRAE).

O montante lang¢ado originalmente, incluindo juros e multa, foi de R$
991.450,39 (novecentos e noventa e um mil e quatrocentos e cingiienta
reais e trinta e nove centavos), abrangendo o periodo de 06/2003 a
06/2004, 08/2004 a 06/2005, ¢ 09/2005 a 12/2006, consolidado em
24/04/2007.0 montante lancado originalmente, incluindo juros e multa,
foi de R$ 490.519,52 (quatrocentos e noventa mil e quinhentos e
dezenove reais e cingiienta e dois centavos), abrangendo o periodo de
06/2003 a 06/2004, 08/2004 a 06/2005, e 09/2005 a 12/2006,
consolidado em 24/04/2007.

O Relatorio Fiscal, de fis. 43/46, informa que:

A agdo fiscal refere-se a auditoria por fato gerador especifico, com o
objetivo de examinar a pratica de remunerar trabalhadores por meio
de cartoes de premiagcdo, sem oferecer estas remuneragdes a
tributagdo;

O Contribuinte contratou com a empresa SPIRIT INCENTIVO &
FIDEL]ZACA~0 Ltda., CNPJ 04.182.848/0001-30, o fornecimento de
cartoes eletronicos carregados com créditos, para remunerar servigos
prestados por segurados da Previdéncia Social, sob o titulo "Programa
de Marketing de Incentivo":

De acordo com o contrato celebrado entre a fornecedora dos cartées e
a Notificada, esta utilizou-se de sistema de premiac¢do individual para
executar seus programas de motivacdo e incentivo para aumento de
produtividade,

Segundo o pardgrafo I’ do artigo 457 da Consolida¢do das Leis do
Trabalho (CLT), integram o salario as "gratifica¢des ajustadas”;

O ajuste capaz de gerar o direito do trabalhador a premiagdo ¢ a
conseqiiente obrigagdo da empresa em concedé-lo. resulta da pratica
reiterada_do _empregador que, concedendo-o, estabelece a presungdo



de que contraiu a obrigagdo de conferi-lo se presentes as condi¢oes
que costumam subordinar o seu pagamento;

O artigo 28 da Lei n°® 8.212, de 24/07/1991 traz a defini¢do do salario
de contribuicdo,

A pratica reiterada de a empresa empregadora utilizar-se desses
cartoes eletronicos, com caracteristicas recarregdveis, aptos a
reutilizagdo, para saldar a prestacdo dos servicos e a expectativa
criada aos trabalhadores pela premiagdo, conferem-lhes propriedades
retiibutivas e, conseqtientemente, constituem-se em elementos
remuneratorios do trabalho;

Em relagdo a tais verbas remuneratorias a empresa: (a) ndo as
consignou na Folha de Pagamento,; (b) ndo as declarou em GFIP; (c)
ndo comprovou o recolhimento ou a provisdo das contribuigcoes
previdenciarias correspondentes, na escrita contdbil;

Os papéis de trabalho dos valores apurados foram denominados:

"CS1" - contribui¢do de segurados empregados, remunerados por meio
de cartdo de premiagdo, nao declarada em GFIP;

"CS2" - contribuicdo de segurados contribuintes individuais,

remunerados por meio de cartdo de premiacdo, ndo declarada em
GFIP;

Os itens 8 e 9 relacionam todas as aliquotas aplicadas, e o item 10.1
relaciona todos os elementos que serviram de base para a apuragdo do
crédito;

Os fatos geradores encontram-se discriminados nos demonstrativos
Anexo I, 1I, e IIl, e o Anexo IV contém copia de folha do Razdo
Analitico, extraida dos arquivos digitais, a titulo de exemplo,

A situagdo configura, em tese, o crime de sonegacgdo de contribui¢do
previdencidaria, previsto no artigo 3 3 7-A, inciso I, do Codigo Penal,
com redag¢do dada pela Lei n.° 9.983, de 14/07/2000, portanto, serd
este fato objeto de REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS,

com comunica¢do a autoridade competente para providéncias cabiveis;

O item 12 relaciona os demais documentos emitidos na fiscalizag¢do:
NFLD n° 37.086.063-2; Autos de Infracdo (Afs) n"s 37.086.064-0,
37.086.065-9, 37.086.066-7, e 37.086.067-5, ¢ RFFP - Representa¢do
Fiscal para Fins Penais,

A fiscalizagdo foi acompanhada pelo Sr. Jezanias Dias, analista de
Recursos Humanos, ao qual foram prestados todos os esclarecimentos
necessarios, com relagdo a origem e natureza do débito.

Complementam o Relatorio Fiscal, e encontram-se anexos a NFLD:
IPC -Instrugoes para o Contribuinte, fls. 02/03; DAD - Discriminativo
Analitico de Debito, lis. 04/17; DSD - Discriminativo Sintético de
Débito, fls. 18/22; RL - Relatorio de Langamentos, fls. 23/29; FLD -
Fundamentos Legais do Débito, fls. 30/33; REPLEG - Relatorio de
Representantes Legais, fl. 34; VINCULOS - Relagdo de Vinculos, fl. 35;
Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, fl. 37; Termos de Intimagdo
para Apresentagdo de Documentos - TIAD's, fls. 38/40; Termo de
Encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF, fls. 41/42; Anexo I -Papel
de Trabalho CPI e CP2 - NFLD 37.032.072-7, fl. 48, Anexo II - Papel
de Trabalho CPI - NFLD 37.032.072-7, fls. 49/68; Anexo III - Papel de
Trabalho CP2 - NFLD 37.032.072-7, fls. 69/95; Anexo IV, fl. 96,
Contrato de Prestagdo de Servigos, fls. 97/99; Notas Fiscais/Faturas de
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servigos, fls. 100/103; Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, fls.
104/112.

DA IMPUGNACAO

Tendo sido cientificada da NFLD em 27/04/2007, fl. 01, a Notificada,
dentro do prazo regulamentar, conforme despacho de fl. 1.240,
contestou o langamento de crédito através do instrumento de fls.
118/148, com juntada dos seguintes documentos as fls. 149/176,
179/373,  376/635, 638/927, e 930/1.239, por  cdpias
simples/autenticadas:

(...)
DA DILIGENCIA FISCAL

Considerando as alegac¢oes da empresa, a juntada de documentos e a
necessidade de alguns esclarecimentos, os autos foram baixados em
diligéncia a Fiscalizag¢do, conforme despachos de fls. 1.256 a 1.265.

Como resultado, foram anexados Mandado de Procedimento Fiscal,
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, Termo de Intimagdo Fiscal n°
01, e Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, fls. 1.268 a
1.272, e foi emitida a Informacdo Fiscal de fls. 1.273 a 1.278 ,
acompanhada dos Anexos A, B, e Cde fls. 1.279 a 1.319.

Na referida Informagdo Fiscal a Auditora Notificante responde a cada
um dos quesitos formulados pelo Contribuinte no seu requerimento de
pericia contabil, e conclui pela necessidade de retificacao da NFLD, de
acordo com os demonstrativos as fls. 1.276/1.277:

‘(( )
H. Considerando as colocagoes do item "F" deste relatorio concluimos:

Os segurados, cujos comprovantes de reembolso de despesas ndo estdo
regulares, tiveram desconsideradas os recibos e as notas fiscais ndo
comprobatorias. Os valores descaracterizados foram considerados
remunerag¢do, e como tal, base de cdlculo para a contribui¢do
previdenciaria (...)

A empresa utilizou o cartdo "Spirit Card" para pagamento de
gratificagbes a seus segurados, decorrentes de produtividade. A
propria Nulificada mencionou este fato, no item 77. As gratificagaes,
fruto de produtividade, ndo sdo ganhos eventuais, mas a retribui¢do
pelo bom trabalho executado, e, como tais, sofrem incidéncia de

contribui¢do previdenciaria (...) Demonstrativo encontra-se nos anexos
AeB.

Os valores langados nesta NFLD necessitam de retificacdo, que esta
explicitada a seguir (...) "

DA COMUNICACAO DO RESULTADO DA DILIGENCIA FISCAL
AO CONTRIBUINTE E DA ABERTURA DE PRAZO PARA SUA
MANIFESTACAO

O vresultado da diligéncia fiscal foi comunicado a empresa
pessoalmente, em 04/03/2011 (fl. 1.278), tendo sido aberto o prazo de
10 (dez) dias) a contar da ciéncia deste, para a sua manifestagdo.



DA MANIFESTACAO DA EMPRESA

A empresa apresentou a manifesta¢do de lis. 1.322 a 1.325, na qual
apresenta breve relato sobre a NFLD e a diligéncia fiscal realizada, e
argumenta que. embora ndo concorde com a conclusdo da diligéncia
fiscal, em relagdo as gratificagdes, entende que a matéria é de merito, e
ja foi devidamente abordada quando da apresenta¢do da impugnagdo
administrativa, sendo desnecessario apresentar novas consideragaoes.

(i)considerando o resultado da diligéncia, a retificagdo da NFLD, com
a exclusdo dos valores que comprovadamente correspondem a
reembolso de despesas; e

(ii)relativamente ao restante do valor, requer que a NFLD seja julgada
improcedente, porque foi demonstrado anteriormente que as
gratificagbes pagas ndo atendem aos requisitos legais para serem
consideradas remuneragdo, ndo podendo servir de base de calculo da
contribui¢do previdenciaria.

(..)

Como afirmado, a impugnagdo apresentada pela recorrente foi julgada

procedente em parte, sendo alterado o valor do langamento originario de R$ 635.945,62 para
R$ 309.994,35, conforme demonstrado no anexo DADR -Discriminativo Analitico do Débito

Retificado (fls. 1.328/1.338).

Cientificada do julgamento, a recorrente apresentou o recurso de fls. 2.709 e

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Relator André Luis Marsico Lombardi

Devidamente intimado da decisdo de 1* Instancia Administrativa, o
contribuinte em tela ofereceu tempestivamente Recurso Voluntario requerendo a declaragao de
insubsisténcia do langamento.

Ocorre, todavia, que aos 31 dias do més de janeiro de 2015, a recorrente
protocolizou, na DERAT/CAC Paulista, requerimento de desisténcia Recurso Administrativo, a
fl. 2.751 e seguintes, para fins de adesdo a programa de parcelamento especial.

Assim, em razdo de desisténcia expressa aviada no Requerimento de
Desisténcia de Recurso Administrativo acima citado, pugnamos pelo nao conhecimento do
recurso voluntario.

Pelos motivos expendidos, NAO CONHECO do recurso voluntario.

(Assinado digitalmente)

André Luis Marsico Lombardi, Relator



